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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Quatá, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Quatá poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.quata.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/quata
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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Prefeitura Municipal de Quatá
C.N.P.J 44.547.313/0001-30

NOTIFICAÇÃO
A Fiscalização Municipal de Quatá, no uso de seu poder de Polícia,

NOTIFICA o(s) nome(s) abaixo, para proceder, no prazo de 10 (dez) dias,
a contar da data de publicação, a limpeza do(s) TERRENO(S)
IDENTIFICADO(S), que consta da(s) propriedade(s) relacionada(s), por
estar em desconformidade com determinações da LEI MUNICIPAL Nº
3.444 de 03 DE MARÇO de 2020.

Após o cumprimento das determinações citadas nesse ofício, o(s)
proprietário(s) deverá comunicar ao Setor de Fiscalização as providências
adotadas, para fins de constatação e baixa da notificação no sistema da
Prefeitura de Quatá.

Ao final do prazo concedido, o não atendimento da notificação
implicará na aplicação de multa por irregularidade constatada, em valor
estabelecido por metro quadrado da área a ser limpa.

Fabiana Aparecida Bernardino
Departamento de Fiscalização

PROPRIETÁRIO ENDEREÇO DO IMÓVEL
FABIANA NIZA SIQUEIRA DE MELO Rua Paulo Alves Santos, Quadra F, Lote 06,

Jardim Isabela - CEP: 19782-166

SILVIA ALEXANDRE Rua Nazir Lido, nº 49, Quadra C, Lote 07,
Jardim Isabela – CEP: 19782-172

Outros Atos
Outros Atos
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